
ELEIÇÕES SINDICAIS BIÊNIO 2023-2025 
Regimento do debate entre as chapas concorrentes 

 

1) O debate será transmitido ao vivo, simultaneamente, pelo Canal Imprensa 

Sinasefe-SP do Youtube (http://www.youtube.com/c/ImprensaSinasefeSP) e na 

página do sindicato no Facebook (https://www.facebook.com/sinasefesecaosp), 

no dia 18 de agosto de 2023, às 19h;  

2) A participação no debate é facultativa: caso a chapa desista de comparecer, a 

recusa será comunicada nos veículos de imprensa do sindicato; 

3) Será utilizada a plataforma StreamYard, que pode ser acessada por meio de 

telefone celular do tipo smartphone ou de qualquer computador conectado à 

internet com recursos de captação de imagem (câmera) e som (fones de ouvido 

ou caixas acopladas ao próprio aparelho); 

4) A Comissão Eleitoral e a equipe de comunicação do sindicato não se 

responsabilizam pela qualidade da internet/conexão ou equipamentos dos(as) 

membros(as) das chapas; 

5) Cada chapa deverá escolher até 2 (dois) membros(as) para participar de cada 

bloco do debate. Há opção de rodízio dos(as) membros(as) no início do segundo 

ou do terceiro bloco. Caso aconteça algum problema técnico ou de força maior 

que impeça a participação de qualquer participante, este poderá ser substituído 

mediante autorização da Comissão Eleitoral; 

6) Além dos(as) representantes das chapas concorrentes, estarão presentes na 

transmissão: Assessora de Imprensa do Sinasefe-SP, dois representantes da 

Comissão Eleitoral e dois TILS; 

7) O link de acesso à sala virtual será disponibilizado com 30 minutos de 

antecedência para que os(as) participantes possam testar som, vídeo e qualidade 

da conexão, evitando atrasos e contratempos; 

8) Os debates devem ser regidos pelos princípios da ética, bem como decoro entre 

os(as) candidatos(as); 

9) Sobre os "chats" e comentários do público via Youtube e Facebook: não serão 

abertas perguntas ao vivo, tampouco as manifestações da audiência serão 

mencionadas durante a transmissão. Não será permitida a utilização de termos 

agressivos de qualquer natureza. As pessoas que infringirem essas regras terão 

seu comentário banido pela administração da página; 

10) Compete à Assessoria de Imprensa do Sinasefe-SP conduzir a apresentação do 

debate e controlar o tempo dos(as) candidatos(as), bem como indicar o 

encerramento da fala do(a) candidato(a) para que esse não ultrapasse o tempo 

estipulado. Caso o tempo não seja respeitado, a partir do segundo aviso, a 

mediadora cortará o microfone; 

11) Compete aos representantes da Comissão Eleitoral a apresentação das 

perguntas previamente selecionadas; 

12) Qualquer situação omissa será avaliada pela Comissão Eleitoral presente na 

transmissão. 



Regras do debate 

 

O debate será dividido em 4 (quatro) blocos, sem intervalos. O sorteio da ordem das 

falas do primeiro bloco, com a presença de até 2 (dois) representantes de cada 

chapa, será realizado às 17h30 do dia 18 de agosto de 2023. Os demais blocos terão 

início alternado mediante o resultado do primeiro bloco.  

Cada chapa deverá inscrever os representantes pelo e-mail 

comissão.eleitoral@sinasefesp.org.br, informando seu nome completo e seu 

endereço eletrônico. O link da reunião para o sorteio da ordem das chapas será 

enviado pela Comissão Eleitoral aos(às) representantes inscritos(as).  

 

PRIMEIRO BLOCO: Apresentações das chapas 

 

Cada chapa deverá escolher 1 (um) representante que terá 5 (cinco) minutos para 

apresentar aspectos do programa e propostas para a comunidade acadêmica do 

IFSP. 

 

SEGUNDO BLOCO: Perguntas sorteadas pela Comissão Eleitoral 

 

A Comissão Eleitoral vai sortear 6 (seis) perguntas, sendo 3 (três) para cada chapa, 

encaminhadas pela comunidade acadêmica, no total de 6 (seis) rodadas de 

perguntas, sempre alternadamente. Cada chapa deverá escolher 1 (um) 

representante por rodada para responder a pergunta ao vivo e, consequentemente, 

realizar a tréplica naquela rodada. Do mesmo modo, a chapa que fará a réplica na 

rodada deverá definir seu representante. Os tempos estipulados para cada rodada 

são: 

● Comissão Eleitoral: 1 minuto para a pergunta 

● Resposta: 3 minutos 

● Réplica: 2 minutos 

● Tréplica: 2 minutos 

 

TERCEIRO BLOCO: Perguntas entre as chapas concorrentes 

 

Cada chapa deverá elaborar 2 (duas) perguntas para a chapa concorrente, 

totalizando 4 (quatro) rodadas de perguntas alternadas. Cada chapa deverá escolher 

1 (um) representante por rodada para responder a pergunta ao vivo e, 

consequentemente, realizar a tréplica naquela rodada. Do mesmo modo, a chapa 

que fará a pergunta e a réplica na rodada deverá definir seu representante. Os 

tempos estipulados para cada rodada são: 

● Pergunta: 1 minuto para a pergunta 

● Resposta: 3 minutos 

about:blank


● Réplica: 2 minutos 

● Tréplica: 2 minutos 

 

QUARTO BLOCO: Considerações finais 

 

Cada chapa deverá escolher 1 (um) representante que terá 3 (três) minutos para 

apresentar as considerações finais. 

 

 


